
ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

fc:í

ESPERÀNÍTNA
:  «M M M ULAaumc

CONTRATO Ne 0004/2026
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA -  LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM
Concorrência - Eletrônica N^ 005/2025 
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0183/2025

OBJETO CONTRATUAL
Contratação de empresa de engenharia especializada para melhoria da Unidade Básica de Saúde de 
Esperantina/TO

VALOR CONTRATUAL
R$ 720.189,27 (setecentos e vinte mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e sete centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 13 de Janeiro de 2026 
FINAL: 31 de Julho de 2026

DADOS DO CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ nfi 11.440.035/0001-68

W -W  Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro, Esperantina, Tocantins. 
Leidiane Gomes Alves, CPF n? 080.XXX.XXX-02

O
DADOS DO CONTRATADO
KS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 36.071.360/0001-21
Travessa Manoel Rodrigues, 10, Guanabara, São Bento do Tocantins, Tocantins 
kksconstrutora@gmail.com, (63) 9285-9944 | (63) 99285-9944,
Kairo Pereira da Silva, CPF n? 024.XXX.XXX-11

O  FISCAL DO CONTRATO
r - Q  João Victor Sousa Gama de Cerqueira - CPF n° 033.XXX.XXX-35

PREÂMBULO
Aos 13 de Janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Esperantina -TO , através da Secretaria Municipal de Saúde, 
inscrita no CNPJ n  ̂11.440.035/0001-68, em observância às disposições da Lei n̂  14.133, de 1̂  de abril de 2021 
na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 9 2 ,1 e II)
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anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 -  O prazo para pagam ento ao contratado e dem ais condições a ele referentes encontram -se defin idos no 
Term o de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 -  Os preços in icialm ente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçam ento estimado.

6.1.1 -  O orçam ento estim ado pela Adm inistração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais, 
conform e constam  anexo ao Term o de Referência/Projeto Básico onde constam  base e mês de 
referência.

6.2 -  Após o interregno de um ano, e independentem ente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, m ediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços -  IGP, exclusivam ente 
para as obrigações in iciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 -  Nos reajustes subsequentes ao prim eiro, o intervalo m ínim o de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do últim o reajuste.
6.4 -  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusta mento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a im portância calculada pela últim a variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m ) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 -  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriam ente, o(s) definitivo(s).
6.6 -  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustam ento venha(m ) a ser extinto(s) ou de qualquer form a não 
possa(m ) m ais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em ) a ser determ inado(s) pela 
legislação então em vigor.
6.7 -  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes e legerão novo índice oficial, para 
reajustam ento do preço do valor rem anescente, por m eio de term o aditivo.
6.8 -  O reajuste será realizado por apostilam ento.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
7.1 -  A s despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçam ento Geral da Prefeitura M unicipal de Esperantina deste exercício, na dotação abaixo d iscrim inada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0210 021000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 301 0055 1005 0000 CONST. REFORMA, AMPLIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DAS U.B.S 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

7.2 -  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçam entária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, m ediante apostilam ento.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 -  Exigir o cum prim ento de todas as obrigações assum idas pelo Contratado, de acordo com  o contrato e seus 
anexos;
8.2 -  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Term o de Referência/Projeto Básico;
8.3 -  N otificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais im perfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se  de que as
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8.4 -  N otificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5 -  A com panhar e fiscalizar a execução do contrato e o cum prim ento das obrigações pelo Contratado.
8.6 -  Com unicar a em presa para em issão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagam ento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dim ensão, qualidade e quantidade, conform e o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021;
8.7 -  Efetuar o pagam ento ao Contratado do va lo r correspondente à execução do objeto, no prazo, form a e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Term o de Referência/Projeto Básico.
8.8 -  A p licar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
8.9 -  C ientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta adm inistração para adoção das m edidas 
cabíveis quando do descum prim ento de obrigações pelo Contratado.
8.10 -  Explicitam ente em itir decisão sobre todas as solicitações e reclam ações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerim entos m anifestam ente im pertinentes, m eram ente protelatórios ou 
de nenhum  interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 -  A  Adm inistração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerim ento 
para decidir, adm itida a prorrogação m otivada, por igual período.

8.11 -  Responder eventuais pedidos de restabelecim ento do equilíbrio econôm ico-financeiro  feitos pelo 
contratado no prazo m áxim o de 30 (trinta) dias.
8.12 -  N otificar os em itentes das garantias quanto ao início de processo adm inistrativo para apuração de 
descum prim ento de cláusulas contratuais, nos term os do §4?, do art. 137, da Lei ng 14.133, de 2021.
8.13 -  Com unicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §22, da Lei n2 14.133, de 2021;
8.14 -  Fornecer por escrito as inform ações necessárias para o desenvolvim ento dos serviços objeto do contrato;
8.15 -  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebim ento;
8.16 -  A ssegurar que o am biente de trabalho, inclusive seus equipam entos e instalações, apresentem  condições 
adequadas ao cum prim ento, pelo Contratado, das norm as de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
fo r executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
8.17 -  Não responder por quaisquer com prom issos assum idos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem com o por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus em pregados, prepostos ou subordinados;
8.18 -  Previam ente à expedição da ordem  de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 -  O Contratado deve cum prir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assum indo 
com o exclusivam ente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2 -  M anter preposto aceito pela Adm inistração no local do serviço para representá-lo  na execução do 
contrato.

9.2.1 -  A  indicação ou a m anutenção do preposto da em presa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidam ente justificada, devendo a em presa designar outro para o exercício da 
atividade.

9.3 -  Atender às determ inações regulares em itidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecim ento ou inform ação por eles solicitados;
9.4 -  A locar os em pregados necessários ao perfeito cum prim ento das cláusulas deste contrato, com  habilitação 
e conhecim ento adequados, fornecendo os m ateriais, equipam entos, ferram entas e utensílios dem andados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recom endações de boa técnica e a legislação de
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regencia;
9.5 -  Reparar, corrigir, rem over, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos m ateriais em pregados;
9.6 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com  o Código de 
Defesa do Consum idor (Lei ng 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Adm inistração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acom panham ento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagam entos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o va lor correspondente aos danos sofridos;
9.7 -  Efetuar com unicação ao Contratante, assim  que tiver ciência da im possibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8 -  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, com panheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afin idade, até o terceiro  grau, de d irigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos term os 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133, de 2021:
9.9 -  O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da execução do objeto, os seguintes docum entos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que com provem  a regularidade perante a Fazenda M unicipal ou Distrital do dom icílio  ou 
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;

9 . 1 0 -  Responsabilizar-se pelo cum prim ento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as dem ais previstas em legislação específica, cuja inadim plência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11 -  Com unicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anorm al ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12 -  Prestar todo esclarecim ento ou inform ação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tem po, ao local dos trabalhos, bem com o aos docum entos relativos à 
execução do em preendim ento.
9.13 -  Paralisar, por determ inação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14 -  Prom over a guarda, m anutenção e vigilância de m ateriais, ferram entas, e tudo o que fo r necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15 -  Conduzir os trabalhos com  estrita observância às norm as da legislação pertinente, cum prindo as 
determ inações dos Poderes Públicos, m antendo sem pre lim po o local dos serviços e nas m elhores condições de 
segurança, higiene e disciplina.
9 . 1 6 -  Subm eter previam ente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer m udanças nos 
m étodos executivos que fujam  às especificações do m em orial descritivo ou instrum ento congênere.
9.17 -  Não perm itir a utilização de qualquer trabalho do m enor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os m aiores de quatorze anos, nem  perm itir a utilização do trabalho do m enor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18 -  M anter durante toda a vigência do contrato, em  com patibilidade com  as obrigações assum idas, todas as 
condições exigidas para habilitaçãera4tCTTàção;
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9.19 -  Cum prir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem com o as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116);
9.20 -  Com provar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim a, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com  a indicação dos em pregados que preencheram  as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21 -  Guardar sigilo  sobre todas as inform ações obtidas em decorrência do cum prim ento do contrato;
9.22 -  Arcar com  o ônus decorrente de eventual equívoco no d im ensionam ento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
com plem entá-los, caso o previsto in icialm ente em sua proposta não seja satisfatório para o atendim ento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum  dos eventos arrolados no art. 124. II, d. da Lei n^ 14.133. 
de 2021:
9.23 -  Cum prir, além dos postulados legais vigentes de âm bito federal, estadual ou m unicipal, as norm as de 
segurança do Contratante;
9.24 -  M anter os em pregados nos horários predeterm inados pelo Contratante.
9.25 -  Apresentar os em pregados devidam ente identificados por m eio de crachá.
9.26 -  A presentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nom inal dos em pregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço.
9.27 -  O bservar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conform e a categoria profissional.
9.28 -  Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos em pregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descum prim ento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conform e descrito nas especificações do objeto.
9.29 -  Instruir seus em pregados quanto à necessidade de acatar as N orm as Internas do Contratante.
9.30 -  Instruir seus em pregados a respeito das atividades a serem  desem penhadas, a lertando-os a não 
executarem  atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim  de evitar desvio  de função.
9.31 -  Instruir os seus em pregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.32 -  Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim  de que não venham  a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de com unicação.
9.33 -  Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional com petente, conform e as áreas de atuação previstas 
no Term o de Referência, em plena validade.
9.34 -  O bter ju nto  aos órgãos com petentes, conform e o caso, as licenças necessárias e dem ais docum entos e 
autorizações exigíveis, na form a da legislação aplicável.
9.35 -  E laborar o Diário de Obra, incluindo diariam ente, pelo Engenheiro preposto responsável, as inform ações 
sobre o andam ento do em preendim ento, tais com o, núm ero de funcionários, de equipam entos, condições de 
trabalho, condições m eteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem com o os com unicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronogram a previsto.
9.36 -  Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com  o estabelecido nas especificações, 
bem com o substituir aqueles realizados com m ateriais defeituosos ou com  vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de em issão do Term o de Recebim ento Definitivo.
9.37 -  Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em  nom e de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia.
9.38 -  Realizar, conform e o caso, por m eio de laboratórios previam ente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exam es e provas que lhe caibam  necessárias ao controle de qualidade dos m ateriais, 
serviços e equipam entos a sereirfaJU eScíõs nos trabalhos, conform e procedim ento previsto nas especificações.
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9.39 -  Providenciar, conform e o caso, as ligações defin itivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 
gás, energia elétrica, te lefone etc.), bem com o atuar junto aos órgãos federais, estaduais e m unicipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Am biental de O peração etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10.1 -  Para os contratos por escopo, assim  considerados os contratos nos quais se im põe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico  em um período predeterm inado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes term os:

10.1.1 -  Q uando cum pridas as obrigações de am bas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.
10.1.2 -  Se as obrigações não forem  cum pridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adm inistração providenciar a readequação do cronogram a 
fixado para o contrato:

10.1.2.1 -  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em m ora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
adm inistrativas;
b) poderá a Adm inistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
m edidas adm itidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2 -  Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido  o prazo nele estipulado, 
independentem ente de terem  sido cum pridas ou não as obrigações de am bas as partes contraentes.

10.2.1 -  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçam entários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não m ais lhe oferece vantagem .
10.2.2 -  A  extinção nesta hipótese ocorrerá na próxim a data de aniversário  do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com  pelo m enos 2 (dois) m eses de 
antecedência desse dia.
10.2.3 -  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem  ocorra com  
m enos de 2 (dois) m eses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) m eses da 
data da com unicação.

10.3 -  O contrato pode ser extinto antes de cum pridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum  dos m otivos previstos no artigo 137 da Lei n? 14.133/21, bem com o am igavelm ente, 
assegurados o contraditório e a am pla defesa.

10.3.1 -  Nesta hipótese, aplicam -se tam bém  os artigos 138 e 139 da m esm a Lei.
10.3.2 -  A  alteração social ou a m odificação da finalidade ou da estrutura da em presa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de conclu ir o contrato.

10.3.2.1 -  Se a operação im plicar m udança da pessoa juríd ica contratada, deverá ser 
form alizado term o aditivo para alteração subjetiva.

10.4 -  O term o de rescisão, sem pre que possível, será precedido:
10.4.1 -  Balanço dos eventos contratuais já cum pridos ou parcialm ente cum pridos;
10.4.2 -  Relação dos pagam entos já  efetuados e ainda devidos;
10.4.3 -  Indenizações e m ultas.

10.5 -  A  extinção do contrato não configura óbice para o reconhecim ento do desequilíbrio  econôm ico- 
financeiro, hipótese em que será concedida inçféQização por m eio de term o indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.e 14.133, de 2021).
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1.1 -  0  presente instrum ento tem  por objeto Contratação de em presa de engenharia especializada para 
m elhoria da Unidade Básica de Saúde de Esperantina/TO de acordo com as especificações e condições definidas 
no Term o de Referência/Projeto Básico e em conform idade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 -  O valor do presente Contrato é de R$ 720.189,27 (setecentos e vinte  mil, cento e oitenta e nove reais e 
vinte e sete centavos), em conform idade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conform e quadro 
abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

1
Contratação de empresa de engenharia 
especializada para melhoria da Unidade 
Básica de Saúde de Esperantina/TO

Serviço Serviço 1 R$ 720.189,27 R$ 720.189,27

Valor Total R$ 720.189,27
2.2 -  No valor acim a estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou im postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e com erciais 
incidentes, taxa de adm inistração, frete, seguro e outros necessários ao cum prim ento integral do objeto da 
contratação.
2.3 -  O valor acima é m eram ente estim ativo, de form a que os pagam entos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivam ente executados.
2.3 -  São anexos a este instrum ento e vinculam  esta contratação, independentem ente de transcrição:

2.3.1 -  O Term o de Referência/Projeto Básico que em basou a contratação, em especial as cláusulas 
específicas quanto a form a de execução do objeto;

2.3.2 -  Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conform e o caso;
2.3.3 -  A  Proposta do Contratado;
2.3.4 -  Eventuais anexos dos docum entos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 -  O prazo de vigência da contratação terá início na data de 13/01/2026 e encerram ento em 31/07/2026, na 
form a do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecim entos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na form a dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 -  O prazo de vigência será autom aticam ente prorrogado, independentem ente de term o aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firm ado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrum ento.
4.1.2 -  A  prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do G estor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada m otivadam ente, com base no 
H istórico de G estão do Contrato, nos princípios da m anutenção da necessidade, econom icidade e 
oportunidade da contratação, e nos dem ais aspectos que forem  ju lgados relevantes.

3.2 -  O contratado não tem  direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 -  Em caso de prorrogação de contrato deverá ser prom ovida m ediante celebração de term o aditivo.
3.4 -  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de in idoneidade ou im pedim ento de licitar e contratar com  poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 -  O regim e de execução contratual, os m odelos de gestão e de execução, assim com o os prazos e condições 
de conclusão, entrega^-tfBservaçjpo e recebim ento do objeto constam  no Term o de Referência/Projeto Básico,
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10.6 -  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO m antém  vínculo de natureza técnica, 
com ercial, econôm ica, financeira, trabalhista ou civil com  dirigente do órgão ou entidade contratante ou com  
agente público que tenha desem penhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, com panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afin idade, até o terceiro  grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.5 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 -  Com ete infração adm inistrativa, nos term os da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adm inistração ou ao 
funcionam ento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardam ento da execução do objeto da contratação sem  m otivo justificado;
e) apresentar docum entação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) com portar-se de m odo inidôneo ou com eter fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 55 da Lei n^ 12.846, de l 9 de agosto de 2013.

11.2 -  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adm inistrativas acim a descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem pre que não se 
ju stificar a im posição de penalidade m ais grave (art. 156, §2$, da Lei n? 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem  acim a deste Contrato, sem pre que não se justificar a im posição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4$, da Lei n$ 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem  acim a deste Contrato, bem com o nas a líneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem  a im posição de penalidade m ais grave (art. 156, §55, da Lei n5 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso in justificado sobre o valor da parcela 
inadim plida, até o lim ite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07%  (sete centésim os por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o m áxim o de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplem entação ou reposição da garantia, quando exigida no Term o de 
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) d ias autoriza a Adm inistração a prom over a extinção 
do contrato por descum prim ento ou cum prim ento irregular de suas cláusulas, conform e 
dispõe o inciso  I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem  12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", " c "  e "d" do 
subitem  11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 -  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em  hipótese algum a, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §95, da Lei n5 14.133, de 2021).
11.4 -  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cum ulativam ente com a m ulta (art. 156, 
§75, da Lei n5 14.133, de 2021).

11.4.1 -  Antes da aplicação da m ulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intim ação (art. 1 1.133, de 2021).
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11.5 -  Se a m ulta aplicada e as indenizações cabíveis forem  superiores ao valor do pagam ento eventualm ente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além  da perda desse valor, a d iferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialm ente (art. 156, §8^, da Lei n^ 14.133, de 2021).
11.6 -  Previam ente ao encam inham ento à cobrança judicial, a m ulta poderá ser recolhida adm inistrativam ente 
no prazo m áxim o de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebim ento da com unicação enviada pela autoridade 
com petente.
11.5 -  A  aplicação das sanções realizar-se-á em processo adm inistrativo que assegure o contraditório e a am pla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedim ento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n? 
14.133, de 2021, para as penalidades de im pedim ento de licitar e contratar e de declaração de in idoneidade 
para licitar ou contratar.
11.5 -  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n^ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração com etida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem  para o CONTRATANTE;
e) a im plantação ou o aperfeiçoam ento de program a de integridade, conform e norm as e orientações 
dos órgãos de controle.

11.7 -  Os atos previstos com o infrações adm inistrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Adm inistração Pública que tam bém  sejam  tip ificados com o atos lesivos na Lei n^ 12.846, de 2013, 
serão apurados e ju lgados conjuntam ente, nos m esm os autos, observados o rito procedim ental e autoridade 
com petente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8 -  A  personalidade juríd ica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sem pre que utilizada com  abuso 
do direito  para facilitar, encobrir ou d issim ular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrim onial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juríd ica serão 
estendidos aos seus adm inistradores e sócios com  poderes de adm inistração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
em presa do m esm o ram o com  relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a am pla defesa e a obrigatoriedade de análise juríd ica prévia 
(art. 160, da Lei n? 14.133, de 2021).
11.9 -  O CONTRATANTE deverá, no prazo m áxim o 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, inform ar e m anter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em presas Punidas 
(Cnep), instituídos no âm bito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
11.10 -  As sanções de im pedim ento de licitar e contratar e declaração de in idoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na form a do art. 163 da Lei n? 14.133/21.
11.11 -  Os débitos do CONTRATADO para com  a Adm inistração CONTRATANTE, resultantes de multa 
adm inistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser com pensados, total ou 
parcialm ente, com  os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste m esm o contrato ou de outros 
contratos adm inistrativos que o contratado possua com  o m esm o órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
14.1 -  A s regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Term o de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1 -  Eventuais alterações contratuais ~ je la  d isciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021. -v
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15.2 -  O Contratado é obrigado a aceitar, nas m esm as condições contratuais, os acréscim os ou supressões que 
se fizerem  necessários, até o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 -  A s alterações contratuais deverão ser prom ovidas m ediante celebração de term o aditivo, subm etido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a form alização do aditivo deverá ocorrer no prazo m áxim o de 1 
(um) m ês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).
15.4 -  Registros que não caracterizam  alteração do contrato podem ser realizados por sim ples apostila, 
dispensada a celebração de term o aditivo, na form a do art. 136 da Lei n 9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DOS CASOS OMISSOS
16.1 -  Os casos om issos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, 
de 2021, e dem ais norm as federais aplicáveis e, subsidiariam ente, segundo as disposições contidas na Lei n9 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consum idor -  e norm as e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  SUBCONTRATAÇÃO
17.1 -  As regras para subcontratação do objeto deste instrum ento de contrato constam  no Term o de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 -  O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e dem ais d iplom as legais.
18.2 -  Incum birá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrum ento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na form a prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem com o no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7 9, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18.3 -  Fica eleito o Foro da Com arca de Augustinópolis - TO, para d irim ir os litígios que decorrerem  da execução 
deste Term o de Contrato que não puderem  ser com postos pela conciliação, conform e art. 92, §19, da Lei n9 
14.133/21.

Esperantina -  TO, 13 de Janeiro  de 2026

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

tojwfcflui Cwm k J fm.. Vv?,^t! \̂ nM\ ojx.£iU-Ã"l
Leidiane Gomes Alves Kairo Pereira da Silva

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto N9 002/2026

Kairo Pereira da Silva 
CPF n9 024.XXX.XXX-11
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